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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

= LEI Nº 5.194/2022 =
de 15 de dezembro de 2022.

Institui  o  Sistema  de  Controle
Interno,  nos  termos  dos  artigos
31,  70  e  74  da  Constituição
Federal  e  parágrafo  único  do
artigo  54  da  Lei  Complementar
n.º 101, de 04 de maio de 2000, e
dá outras providências.

ABELARDO  MAURÍCIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 62, inciso III,  da Lei  Orgânica
Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Instituição e Conceituação do Sistema de

Controle Interno
Art. 1º Fica instituído o Sistema de Controle Interno,

para exercer o controle e a fiscalização das contas públicas,
nos  termos  preconizados  pelos  artigos  31,70  e  74  da
Constituição da República Federativa do Brasil, e parágrafo
único do artigo 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000.

§ 1º O Sistema de Controle Interno abrangerá por todos
os órgãos da Administração Direta e Indireta do Município
de Bariri.

§ 2º Será composto um Comitê Gestor do Sistema de
Controle Interno, a ser definido por Decreto do Executivo.

Art. 2º Entende-se por Sistema de Controle Interno o
conjunto de atividades de controles, de qualquer natureza,
exercidas em todos os níveis dos órgãos e entidades da
estrutura organizacional da Administração Direta e Indireta.

Art. 3º  O Sistema de Controle Interno procederá ao
controle  e  a  fiscalização  com  atuações  prévias,
concomitantes  e  posterior  aos  atos  administrativos,
objetivará a avaliação da ação governamental e da gestão
fiscal  dos  administradores,  por  intermédio  da  fiscalização
contábil,  financeira,  orçamentária,  operacional  e
patrimonial,  quanto  à  legalidade,  legitimidade,
economicidade,  aplicação das subvenções e renúncia de
receitas.

CAPÍTULO II
Da Competência do Responsável pelo Controle

Interno
Art. 4º Compete ao Responsável pelo Controle Interno:
I – Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano

plurianual e na lei de diretrizes orçamentárias, bem como a
execução do orçamento anual do Município;

II – Verificar a legalidade e avaliar os resultados, quanto

à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária financeira e
patrimonial  nos  órgãos  e  entidades  da  administração
municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III – Aferir o controle das operações de crédito, avais e
garantias,  bem como dos direitos e haveres e,  ainda,  a
inscrição em Restos a Pagar;

IV  –  Apoiar  o  controle  externo  no  exercício  de  sua
missão institucional;

V – Propor medidas para o retorno da despesa total
com pessoal ao limite estabelecido em lei;

VI – Estabelecer providências para a recondução dos
montantes das dívidas consolidadas e mobiliária aos limites
estabelecido  no  artigo  31  da  Lei  Complementar  nº
101/2000;

VII – Acompanhar a destinação de recursos obtidos com
a  alienação  de  ativos,  tendo  em  vista  as  restrições
constantes na Constituição Federal e na Lei Complementar
nº 101/2000;

VIII – Efetuar o controle das despesas decorrentes dos
contratos e convênios;

IX – Efetuar controle de prestação de contas acerca dos
adiantamentos  de  despesas,  gastos  com  cartão
corporativo,  consumo  de  energia  e  telefone;

X – Elaborar mecanismos e manuais de procedimentos
administrativos, no que se refere aos itens anteriormente
citados;

XI  –  Dar  ciência  ao Chefe do Poder  Executivo e  ao
Tribunal de Contas de qualquer irregularidade que tomar
conhecimento;

XII – Fiscalizar licitações e contratos;
XIII – Propor mecanismos e meios de controle de gastos

operacionais;
XIV – Responder às requisições do TCE, TCU e demais

órgãos de controle no que lhe competir;
XV –  Emitir  Relatório  sobre as  contas  dos  órgãos e

entidades  da  administração  municipal,  assinando
igualmente as peças que integram os relatórios de Gestão
Fiscal e de contas, juntamente com o Prefeito Municipal e a
Chefia de Gabinete.

§  1º  O  responsável  pelo  controle  interno,  ao  tomar
conhecimento  de  qualquer  irregularidade  ou  ilegalidade,
dela  dará  ciência,  de  imediato,  ao  Chefe  do  Poder
Executivo, para adoção das medidas legais cabíveis, sob
pena de responsabilidade solidária.

§  2º  Em caso  de  não-tomada  de  providências  pelo
Chefe do Poder Executivo para a regularização da situação
apontada, o responsável pelo controle interno dará ciência
do fato  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  sob pena de
responsabilidade solidária.

Art.  5.º  O  responsável  pelo  Controle  Interno  será
necessariamente  um  servidor  de  carreira  e  exercerá
exclusivamente a função de controle.

Art. 6º Para preservação de sua autonomia, o servidor
responsável  não  poderá  compor  comissões  de  licitação,
sindicância e processo administrativo.

Art. 7º Caberá ao Poder Executivo Municipal designar
servidor ocupante de emprego efetivo para a função de
responsável pelo controle interno, dentre os servidores que
disponham  de  capacitação  técnica  e  profissional  para  o
exercício  do  cargo.

§ 1º Não poderão ser designados para o exercício da
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função de controle interno, os servidores que:
I – tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou

penal transitada em julgado;
II – realizem atividade político-partidária;
III  –  seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  do
Chefe do Poder Executivo, de Diretores de Serviços ou de
responsáveis pelos Setores Municipais.

§  2º  Poderá  ser  designado  servidor  substituto
provisoriamente para a função de responsável pelo controle
interno,  nos  casos  de  incapacidade  física  e  mental  do
titular, exoneração ou licença superior a 30 dias.

Art. 8º. O Conselho Gestor dará suporte administrativo
e  organizacional  para  o  exercício  do  atividade  de
Controlador Interno.

Art. 9º.  São garantias do responsável  pelo controle
interno:

I  –  independência  profissional  para o  desempenho das
atividades;

II  –  o  acesso  irrestrito  a  quaisquer  documentos,
informações e banco de dados indispensáveis e necessários
ao exercício das funções.

§ 1° O ocupante da função de controlador interno terá
um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido
sucessivas  vezes,  somente  podendo  ser  destituído  da
função após regular processo administrativo.

§  2°  O  agente  público  que  receber  solicitações  de
documentos ou informações do controlador interno deverá
respondê-los no prazo assinalado, sendo que no caso de
ação ou omissão, embaraço, constrangimento ou obstáculo
à  atuação  do  responsável  pelo  controle  interno  no
desempenho de suas funções institucionais, o agente ficará
sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

§  3º  O  responsável  pelo  controle  interno  deverá
guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos
assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de
suas  funções,  utilizando-os,  exclusivamente,  para  a
elaboração  de  pareceres  e  relatórios  destinados  à
autoridade  competente,  sob  pena  de  responsabilidade.

Art. 10.  As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta das dotações próprias constantes dos respectivos
orçamentos,  ficando  o  Poder  Executivo  autorizado  a
suplementá-las  se  necessário.

Art.  11.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 15 de dezembro de 2022

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.213/2022 =
de 14 de dezembro de 2022.

Designa  Gestor  e  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Suzane  Gabia  Dinis

Albranti,  como  Gestora  do  acordo  de  cooperação,
celebrado entre o Município de Bariri e a L.A.V – Lar, Amor e
Vida, para o Programa Alimentar do Município -PAM.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
acordo  de  cooperação,  celebrado  entre  o  Município  de
Bariri  e  a  L.A.V  –  Lar,  Amor  e  Vida,  para  o  Programa
Alimentar do Município - PAM, sendo eles:

a) Roberta Salmazo dos Santos;
b) Fabricia de Oliveira;
c) Érica Taís de Azevedo.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 14 de dezembro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO1.

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.214/2022 =
de 14 de dezembro de 2022.

Designa  Gestor  e  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;
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RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Suzane  Gabia  Dinis

Albranti,  como  Gestora  do  acordo  de  cooperação,
celebrado entre o Município de Bariri e a Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais, para o Programa Alimentar do
Município -PAM.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
acordo  de  cooperação,  celebrado  entre  o  Município  de
Bariri e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais,
para o Programa Alimentar do Município - PAM, sendo eles:

a) Roberta Salmazo dos Santos;
b) Fabricia de Oliveira;
c) Érica Taís de Azevedo.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 14 de dezembro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO1.

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.215/2022 =
de 14 de dezembro de 2022.

Designa  Gestor  e  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por Lei;
RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Suzane  Gabia  Dinis

Albranti,  como  Gestora  do  acordo  de  cooperação,
celebrado entre o Município de Bariri  e a Creche Madre
Leônia, para o Programa Alimentar do Município -PAM.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
acordo  de  cooperação,  celebrado  entre  o  Município  de
Bariri e a Creche Madre Leônia, para o Programa Alimentar
do Município - PAM, sendo eles:

a) Roberta Salmazo dos Santos;
b) Fabricia de Oliveira;
c) Érica Taís de Azevedo.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 14 de dezembro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.216/2022 =

de 14 de dezembro de 2022.

Designa  Gestor  e  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;
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RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Suzane  Gabia  Dinis

Albranti,  como  Gestora  do  acordo  de  cooperação,
celebrado  entre  o  Município  de  Bariri  e  o  Centro  de
Promoção Social, para o Programa Alimentar do Município -
PAM.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
acordo  de  cooperação,  celebrado  entre  o  Município  de
Bariri  e  o  Centro  de Promoção Social,  para o  Programa
Alimentar do Município - PAM, sendo eles:

a) Roberta Salmazo dos Santos;
b) Fabricia de Oliveira;
c) Érica Taís de Azevedo.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 14 de dezembro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.217/2022 =

de 14 de dezembro de 2022.

Designa  Gestor  e  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Suzane  Gabia  Dinis

Albranti,  como  Gestora  do  acordo  de  cooperação,
celebrado entre o Município de Bariri  e a Irmandade da
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Bariri,  para  o  Programa
Alimentar do Município -PAM.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
acordo  de  cooperação,  celebrado  entre  o  Município  de
Bariri  e  a  Irmandade da Santa Casa de Misericórdia  de
Bariri,  para  o  Programa  Alimentar  do  Município  -  PAM,
sendo eles:

a) Roberta Salmazo dos Santos;
b) Fabricia de Oliveira;
c) Érica Taís de Azevedo.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 14 de dezembro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.218/2022 =

de 14 de dezembro de 2022.

Designa  Gestor  e  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
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são conferidas por Lei;
RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Suzane  Gabia  Dinis

Albranti,  como  Gestora  do  acordo  de  cooperação,
celebrado entre o Município de Bariri e o Lar Vicentino, para
o Programa Alimentar do Município -PAM.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Convênio;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação do
acordo  de  cooperação,  celebrado  entre  o  Município  de
Bariri  e  o  Lar  Vicentino,  para  o  Programa Alimentar  do
Município - PAM, sendo eles:

a) Roberta Salmazo dos Santos;
b) Fabricia de Oliveira;
c) Érica Taís de Azevedo.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 14 de dezembro de 2022.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.219/2022 =

de 14 de dezembro de 2022.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar Sra Angelica Orefice Furquim Leite
Moço,  para  exercer  a  função  de  Gestora  do  Pregão
Presencial nº 67/2022, Ata de Registro de Preços nº
122/2022  e  123/2022  e  PA/INT  Nº  100543/2022,
conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho  de  1993,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento das Atas em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 14 de dezembro de 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.220/2022 =
de 14 de dezembro de 2022.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sr ( a )  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel,,  para exercer a função de
Gestora  do  Pregão  Presencial  nº  69/2022,  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  124/2022  e  Processo
Administrativo Nº 67.776/2022, conforme o artigo 67 da Lei
Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  para  que
acompanhe  a  execução  e  cumprimento  da  Ata  em
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 14 de dezembro de 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.221/2022 =
De 15 de dezembro de 2022.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Suzane  Gabia  Dinis

Albranti, para exercer a função de Gestora  do Pregão
Presencial nº 75/2022, Ata de Registro de Preços nº
125/2022  e  Processo  Administrativo  nº  68.656/2022,
conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho  de  1993,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento da Ata em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 15 de dezembro de 2022.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Ata 18
Reunião dia 08/12/2022
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Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e
dois,  aconteceu  a  realização  da  reunião  ordinário  do
Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  no  Centro
Educacional  e  Cultural  Mario  Fava,  onde  participaram a
Presidente  do  Conselho  Noemi  Rodrigues,  Raica  Spedo,
Creusa Evangelista da Silva Santo, Marco Milani, Alessandra
Godoy,  Simone  Caires  e  Magali  Gutierrez,  a  reunião
começou  com a  responsável  do  setor  de  Cultura  Raica
Spedo, explicando sobre a prestação de contas da Lei aldir
Blamc para o governo, logo em seguida sobre Lei Paulo
Gustavo, expectativas de valores, bem como as Metas e
plano  de  ação  para  a  plataforma  +  Brasil,  sendo  uma
expectativa de (R$173.999,05) Cento e setenta e três mil,
novecentos e noventa e nove reais e cinco centavos, para
apoio ao Áudio Visual,  (R$ 39.787,72) Trinta e nove mil
setecentos e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos ,
para apoio a sala de cinemas, (R$ 19.978,33) Dezenove mil
novecentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos)
para  apoio,  capacitações  e  formações  (R$  94.690,33)
Noventa e quatro mil seiscentos e noventa reais e trinta e
três  centavos  para  as  demais  áreas  culturais,  Raica  ficou
responsável de montar os planos de ação para o conselho
aprovar, e não tendo nada a mais a se tratar a reunião foi
encerrada. Bariri oito de Dezembro de dois mil e vinte e
dois.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 66/2022 – Homologação
O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os

atos  praticados  no  Pregão  Presencial  nº  66/2022,  cujo
objeto é a aquisição de equipamentos que serão fornecidos
à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Bariri  (em Comodato),
conforme quantidades e descrições constantes no Termo
de Referência, em favor da empresa Cedro Comércio de
Produtos e Equipamentos Médicos Ltda-ME, itens: 02, 03 e
05,  no  valor  total  de  R$69.300,00.  Abelardo  Maurício
Martins Simões Filho – Prefeito.
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

LICITAÇÃO DESERTA
Pregão Presencial nº 70/2022 – Proc. 67.543/2022
O  Pregoeiro  designado  através  da  Portaria  nº

10.186/2022  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados, que o presente Pregão fracassou por restar
deserto pela 2ª vez, tendo por objeto o registro de preços
para  eventual  prestação  de  serviço  de  Transporte  de
Passageiros intermunicipal e interestadual com veículo do
tipo  ônibus,  com  motorista  devidamente  habilitado  de
acordo  com  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  a  fim  de
atender as necessidades da Diretoria de Educação, Cultura
e  Esporte  do  Município,  por  um período  de  12  meses,
conforme quantidades e descrições contidas no Termo de
Referência. Celso Carlos Cavallieri – Pregoeiro Oficial.
...........................................................................................................
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